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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS.

PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO Nº 001 DE 2022.
RATIFICA O PROTOCOLO DE INTENÇÕES DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO NORTE E NOROESTE FLUMINENSE - CIDENNF

Nos termos do artigo 26 do Regimento Interno, compete à COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS dar parecer fundamentado sobre as proposições elencadas no inciso “I “ ao “III” do artigo supramencionado.

Em primeiro lugar, vale destacar o art. 75, caput e §1º da Lei Orgânica quanto ao pedido de urgência para apreciação do projeto c/c art. 76, inciso III do Regimento Interno desta Casa.

In versus:

Art. 75. O Prefeito poderá solicitar urgência para apreciação de projetos de sua iniciativa. 

§ 1º Solicitada a urgência, a Câmara deverá manifestar-se em até 20(vinte) dias sobre a proposição, contados do dia em que foi feita a solicitação.

Art. 76. Serão submetidas a uma única discussão e votação: 
I - os requerimentos sujeitos a debate; 
II - os Vetos; 
III - matéria tramitando em Regime de Urgência; 
IV- as concessões de honrarias
Ademais, cumpre asseverar que o projeto original encontra respaldo no que diz respeito à autonomia e à competência legislativa do Município, insculpidas no artigo 18 da Constituição Federal de 1988, que garante a autonomia a este ente, e no seu artigo 30, inciso II, 
que garante a autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de competências materiais e legislativas previstas na Carta Maior para os Municípios, além de versar sobre matéria de competência do Município em face do interesse local, in verbis: 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição”. 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...)

Leciona Alexandre de Moraes que "interesse local refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional (Estados) ou geral (União)". (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740).

Ainda, a Lei Orgânica Municipal em seu art. 11, inciso XXXVIII, também garante ao Município prover a tudo quanto diga respeito ao seu peculiar interesse e ao bem estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições, integrar consórcios com outros municípios, objetivando a solução de problemas comuns.

Desta maneira, a matéria normativa constante na proposta se adéqua efetivamente à definição de interesse local e autonomia administrativa. 

Em relação aos consórcios públicos, a matéria está disciplinada pela Lei Federal n º 11.107/2005, cujo artigo 5º exige a ratificação, mediante lei, do protocolo de intenções firmado pelo representante do Executivo. A Lei Federal n.º 11.107, de 06 de abril de 2005, que “Dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá outras providências” visou fortalecer o Federalismo Cooperativo através de cooperação intergovernamental e gestão associada entre os entes federados.
Assim, estando a matéria em conformidade com os ditames legais, na forma do art. 26 c/c 35, inciso I do Regimento Interno, e consoante com a Constituição Federal e com a Lei Orgânica do Município, esta Comissão opina pelo PROSSEGUIMENTO DA MATÉRIA, e consequente debate e votação em plenário desta Casa, uma vez que preenche os requisitos necessários para sua tramitação, 
Sala das Comissões, 03 de fevereiro de 2022.
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